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CONSELHO PLENO 
 
1. RELATÓRIO  

1.1 HISTÓRICO 

Por meio do Memorando 01/2023, datado de 26/12/2023, a Supervisão de Ensino de Mogi das Cruzes 

encaminha, para este Conselho Estadual de Educação, expediente que trata de solicitação do Colégio Santa 

Monica de aceleração de estudos de estudante com altas habilidades / superdotação, do estudante G.P.S.T., 

matriculado em 2023 na 1ª etapa da Educação Infantil. 

1.2 APRECIAÇÃO  

Em 23/02/2024, esta Relatora solicitou à Chefia de Gabinete a atualização das informações sobre a 

situação de matrícula do estudante. Segundo o que apurou, em 09/02/2024 ele se matriculou em outra 

instituição, depois de ficar sem matrícula entre 16/12/2023 e 08/02/2024, conforme prints abaixo: 

 

PROCESSO 015.00478418/2023-55 

INTERESSADO Colégio S. M. / Mogi das Cruzes 

ASSUNTO Aceleração de estudos estudante com altas habilidades / superdotação, nos 
termos da Deliberação CEE 149/2016 

RELATORA Consa Rose Neubauer  
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Portanto, trata-se de um caso irrefutável de perda de objeto, já que a criança foi matriculada em outra 

escola na etapa subsequente da Educação Infantil, motivo pelo qual esta Relatora encaminha o presente 

expediente à Presidência deste Conselho, sugerindo o arquivamento do processo, após a apresentação 

dessas informações ao Conselho Pleno. 

Tal fato, reforça a ideia da preclusão lógica do pedido, vez que a transferência de instituição e a 

matrícula na etapa natural compatível com a idade são indicadores da desistência do pedido. 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Tendo em vista o exposto, responda-se nos termos deste Parecer. 

2.2 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à DER Mogi das Cruzes, à Coordenadoria 

Pedagógica - COPED e à Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2024. 
 

a) Consa Rose Neubauer 
Relatora 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por maioria, a decisão do Conselho Pleno, nos 

termos do Voto da Relatora. 

Os Conselheiros Gustavo Tambelini Brasileiro, Jair Ribeiro da Silva Neto e Mauro de Salles Aguiar 

votaram contrariamente. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 06 de março de 2024. 
 

Cons. Roque Theophilo Junior 
Presidente 
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